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DECRETO Nº 4.046, DE 22 DE JUNHO DE 2012. 

Altera o Anexo | do Decreto nº 3798, 
de 22 de fevereiro de 2011. 

O Prefeito Municipal de Miguel Pereira, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o art. 37 da Lei Complementar nº 35, de 25/08/97, considerando a 
necessidade de alterar a Comissão de Avaliação de Desempenho do Magistério Público 
Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica alterado o Anexo | do Decreto nº 3.798, de 22 de fevereiro de 
2011, devendo o mesmo ser substituído pelo Anexo | do presente Decreto. 

Art, 2º - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Miguel Pereira 

Em, 22 de junho de 2012. 

Roberto Daniel Campos de Almeida 

Prefeito Munitipal 

      Secretário Municipal de Eldlucação, Cultura e ERABeITURA MUNICIPAL DE 
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DECRETO Nº 4.046, DE 22 DE JUNHO DE 2012. 

Anexo | 

Comissão de Avaliação de Desempenho 

  

  

"Nome Unidade de Lotação | 

  01 — Giane Dias de Araújo Melo 
Diretor de Unidade Escolar Grupo A 
Mat. 01-0750 

E. M. Prof Adalice Soares 

  02 — Solange Maria Xavier da Silva 

  

Chefe da Divisão de Pessoal SMA - DIPES 
Mat. 01-0279 

03 — Leandra Cadinha Deister 

Prof. Inspetor Escolar SMECE 
Mat. 01-0972 
  

04 — Marisa Vieira Moreira 

Prof. Docente | 

Mat. 01-0016 
E. M. Cel. Edmundo de Macedo Soares e Silva 

  

05 — lara Maria Alves Sad Coelho 

Prof. Docente | 

Mat. 01-0880 
CEATEE 

  

06 — Tânia de Fátima Alves da Silva 

Diretor de Unidade Escolar Grupo B 

Mat. 01- 0433 
E. M. Pantanal 

    07 — Cláudia da Costa Machado Simas 

Responsável pelo Acompanhamento 

Pedagógico de Unidades Escolares dos 

Grupos De E 

Mat. 01-1039 

SMECE   
  

    

Roberto Daniel Camp ae Almeida 
Prefeito Municipal 
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